
AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS (Apex-Brasil) 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA PARA O CARGO DE ANALISTA 
EDITAL N2 9/2021 — Apex-Brasil - ANALISTA |, DE 19 DE JULHO DE 2021 

A Agéncia Brasileira de Promoção de Exportagdes e Investimentos (Apex-Brasil) torna publicos o 

resultado final na avaliação de titulos e de experiéncia profissional, o resultado final na primeira etapa do 

processo seletivo publico e a convocagdo para a avaliação oral por competéncias, referentes ao processo 

seletivo publico 1/2021 destinado a recrutar e selecionar profissionais para o provimento de vagas e a 

formação de cadastro de reserva para o cargo de Analista, de nivel superior. 

1 DO RESULTADO FINAL NA AVALIAGAO DE TITULOS E DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL E DO RESULTADO 

FINAL NA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO PUBLICO 

1.1 Resultado final na avaliagdo de titulos e de experiéncia profissional e resultado final na primeira etapa do 

processo seletivo publico, na seguinte ordem: cargo/area de concentragdo, nimero de inscrigdo, nome do 

candidato em ordem de classificagdo, nota final na avaliação de titulos e de experiéncia profissional, nota na 

primeira etapa e classificagdo na primeira etapa. 

1.1.1 CARGO 1: ANALISTA 1.1 — AREA DE CONCENTRACAO: PROCESSOS JURIDICOS 
10000474, Juliana Faria Santiago, 5.75, 79.83, 1 / 10004837, Angelica Rangel Zanetti Bastos, 6.25, 79.72,2 / 

10004521, Socrates Arantes Teixeira Filho, 6.50, 77.65, 3 / 10001558, Ana Paula Aparecida Guimaraes de 

Paula, 1.75, 76.91, 4 / 10001078, Luan Alvino Cordeiro, 0.00, 75.18, 5 / 10003496, Lucas Dumont Avila 

Garavini, 0.00, 74.22, 6 / 10001825, Pedro Abdallah Fonseca, 3.00, 74.03, 7 / 10003845, Vinicius Raimundo 

Goncalves, 2.50, 73.78, 8 / 10001332, Willian Frota Toledo, 0.00, 73.07, 9 / 10005341, Ciro Micheloni Lemos, 

4.75, 72.83, 10 / 10002433, Marina Mendonca Vilar Trindade, 2.50, 72.75, 11 / 10001237, Jessica Lilian da 

Costa Alves, 3.00, 71.39, 12 / 10003113, Carlos Augusto Passos Maciel, 4.75, 70.98, 13 / 10005161, Gabriel 

Alves Passos, 2.50, 70.84, 14 / 10001952, Marcela Caldeira de Souza Maia, 1.75, 70.36, 15 / 10000081, 

Geovane Cesar Silveira Rocha, 4.00, 69.63, 16 / 10004639, Raquel Beatriz Rocha Santiago, 0.00, 68.75, 17 / 

10000220, Leticia Borges de Ornelas, 0.00, 68.69, 18 / 10001001, Lorena Falcao Nascimento, 4.00, 68.68, 19 

/10000122, Ana Luiza Chaves Siqueira Arcanjo, 0.00, 66.87, 20 / 10005016, Raphael Balduino Morais, 0.00, 

66.46, 21 / 10002054, Marcelo Lanna Melo Lisboa, 0.00, 66.37, 22 / 10004817, Yuri Valeriano Brito de 

Camargos, 0.00, 66.24, 23 / 10004506, Patricia Santos Barroso, 1.25, 65.86, 24 / 10000810, Rafael Fernandes 

Dubra, 0.00, 64.58, 25 / 10003282, Lais Maria Rosal dos Santos, 0.00, 64.01, 26. 

1.1.2 CARGO 2: ANALISTA |.1 — AREA DE CONCENTRACAO: PROCESSOS CONTABEIS 
10005572, Alexandre Almeida Farias Lima da Cruz, 0.00, 72.71, 1 / 10005292, Thais Cristina Cohen Grzeidak, 

1.25, 69.86, 2 / 10000856, Suelen Tavares Barbosa, 0.00, 67.59, 3 / 10001000, Samuel Portela Freitas, 0.00, 

63.86, 4 / 10005467, Andre Felipe Brusco, 0.00, 61.97, 5 / 10002850, Nailza Alves da Silva, 1.25, 58.79, 6 / 

10005555, Rafael Freitas Pedrosa, 0.00, 58.18, 7. 

1.13 CARGO 3: ANALISTA 1.1 - AREA DE CONCENTRACAO: TECNOLOGIA DA INFORMAGCAO E 
COMUNICAGAO 

10001081, Leandro Max de Lima Silva, 0.00, 82.74, 1 / 10003127, Chrystiane Brandao Cavalcanti, 5.75, 75.39, 

2 / 10001444, Tiago Fonseca Medeiros, 0.00, 73.42, 3 / 10000695, Igor Guimaraes Dias, 1.25, 73.13, 4 / 

10005429, Tarcizio Vieira Neto, 6.25, 72.79, 5 / 10001800, David Ross Santos, 5.25, 72.72, 6 / 10003338, Ari 

Carvalho daSilva, 0.00, 72.54, 7 / 10000520, Rannye Foster Abrantes Souza, 2.25,69.13, 8 /10001611, Gabriel 

Medina Pegoraro, 0.00, 65.97, 9 / 10004803, Igor de Almeida Gentil, 0.00, 57.73, 10. 



2 DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO ORAL POR COMPETÊNCIAS 

2.1 Convocação para a avaliação oral por competências, na seguinte ordem: cargo/área de concentração, 

número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 

2.1.1 CARGO 1: ANALISTA 1.1 — AREA DE CONCENTRAÇÃO: PROCESSOS JURÍDICOS 
10000122, Ana Luiza Chaves Siqueira Arcanjo / 10001558, Ana Paula Aparecida Guimaraes de Paula / 

10004837, Angelica Rangel Zanetti Bastos / 10003113, Carlos Augusto Passos Maciel / 10005341, Ciro 

Micheloni Lemos / 10005161, Gabriel Alves Passos / 10000081, Geovane Cesar Silveira Rocha / 10001237, 

Jessica Lilian da Costa Alves / 10000474, Juliana Faria Santiago / 10000220, Leticia Borges de Ornelas / 

10001001, Lorena Falcao Nascimento / 10001078, Luan Alvino Cordeiro / 10003496, Lucas Dumont Avila 

Garavini / 10001952, Marcela Caldeira de Souza Maia / 10002433, Marina Mendonca Vilar Trindade / 

10001825, Pedro Abdallah Fonseca / 10004639, Raquel Beatriz Rocha Santiago / 10004521, Socrates Arantes 

Teixeira Filho / 10003845, Vinicius Raimundo Goncalves / 10001332, Willian Frota Toledo. 

2.1.1.1 Convocagdo de candidatos sub judice para a avaliagdo oral por competéncias, na seguinte ordem: 

cargo/area de concentragdo, nimero de inscrigdo e nome do candidato em ordem alfabética. 

10000394, Mariana Mello Ottoni. 

2.1.2 CARGO 2: ANALISTA |.1 - AREA DE CONCENTRAGAO: PROCESSOS CONTABEIS 
10005572, Alexandre Almeida Farias Lima da Cruz / 10005467, Andre Felipe Brusco / 10002850, Nailza Alves 

da Silva / 10005555, Rafael Freitas Pedrosa / 10001000, Samuel Portela Freitas / 10000856, Suelen Tavares 

Barbosa / 10005292, Thais Cristina Cohen Grzeidak. 

2.1.3 CARGO 3: ANALISTA 1.1 - AREA DE CONCENTRAGAO: TECNOLOGIA DA INFORMAGAO E 
COMUNICAGAO 
10003338, Ari Carvalho da Silva / 10003127, Chrystiane Brandao Cavalcanti / 10001800, David Ross Santos / 

10001611, Gabriel Medina Pegoraro / 10004803, Igor de Almeida Gentil / 10000695, Igor Guimaraes Dias / 

10001081, Leandro Max de Lima Silva / 10000520, Rannye Foster Abrantes Souza / 10005429, Tarcizio Vieira 

Neto / 10001444, Tiago Fonseca Medeiros. 

3 DA AVALIAGAO ORAL POR COMPETENCIAS 
3.1 Para a avaliagdo oral por competéncias, a ser realizada no dia 25 de julho de 2021, o candidato deverá 

observar todas as instrugdes contidas no item 11 do Edital nº 1/2021 — Apex-Brasil — Analista |, de 19 de 

fevereiro de 2021, e suas alteragdes, e neste edital. 

3.1.1 o) candidato devera, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/apex_brasil_21_analista, a partir do dia 21 de julho de 2021, para 

verificar o seu local e horário de realizagdo da avaliagdo oral por competéncias, por meio de consulta 

individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. 

3.2 Os candidatos não convocados para a avaliagdo oral por competéncias estardo eliminados e ndo terdo 

classificagdo alguma no processo seletivo publico. 

3.3 A etapa de avaliagdo oral por competéncias valerd 20,00 pontos, terd o objetivo de avaliar competéncias 

relacionadas ao exercicio profissional e versara sobre o conhecimento necessario para o desempenho do 

cargo, de acordo com as exigéncias para cada drea de concentragdo. 

3.4 A etapa de avaliagdo oral por competéncias será feita de forma individual e consistira em 

questionamentos orais sobre temas relacionados aos conhecimentos especificos constantes dos objetos de 

avaliagdo e avaliagdo de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas a drea de concentragdo. 

3.5 A avaliagdo serd dividida em 4 questdes, com duragdo maxima de 5 minutos cada e pontuagdo maxima 

de 5,00 pontos por questdo. 

3.6 Os tópicos serdo definidos pela Banca Examinadora, com base no conteúdo especifico por Area de 

Concentragdo (conforme item 14 do edital de abertura), sendo que:



a) as três primeiras questões deverão ser respondidas apenas em Língua Portuguesa; e 

b) a quarta questão, deverá ser respondida em Língua Inglesa, na qual será avaliada, além do conhecimento 

sobre o tema, a utilização correta do idioma na construção verbal da resposta. 

3.6.1 Na avaliação das três primeiras questões da avaliação oral por competências, serão avaliados os 

seguintes quesitos: domínio do conhecimento, cuja pontuação máxima limita-se a 2 pontos; a articulação do 

raciocínio, cuja pontuação máxima limita-se a 1,25 ponto; a capacidade de argumentação, cuja pontuação 

máxima limita-se a 1,25 ponto; e o uso correto do vernáculo, cuja pontuação maxima limita-se a 0,5 ponto. 

3.6.2 Na avaliação da quarta questão da avaliação oral por competências, serão avaliados os seguintes 

quesitos: domínio do conhecimento, cuja pontuação máxima limita-se a 1,5 pontos; a articulação do 

raciocínio, cuja pontuação máxima limita-se a 1,25 ponto; a capacidade de argumentação, cuja pontuação 

máxima limita-se a 1,25 ponto; e a utilização correta da língua inglesa na construção verbal da resposta, cuja 

pontuação máxima limita-se a 1,0 ponto. 

3.7. A pontuação em cada uma das três primeiras questões da avaliação oral por competências será a média 

aritmética da pontuação atribuída ao candidato por cada membro da banca examinadora. 

3.8. A pontuação na quarta questão da avaliação oral por competências será atribuída unicamente pelo 

examinador responsável pela avaliação dessa questão. 

3.9. A pontuação final na avaliação oral por competências corresponderá à soma das pontuações atribuídas 

a cada questão nos termos dos subitens 3.7 e 3.8 deste edital. 

3.10 Serão considerados aprovados na etapa de avaliação oral por competências os candidatos que 

obtiverem o mínimo de 50% (cinquenta por cento) em cada uma das questões propostas para a avaliação. 

3.11 A avaliação oral por competências será realizada pelo Cebraspe no local e nos horários predeterminados 

na consulta individual de que trata o subitem 3.1.1 deste edital. 

3.12 A avaliação oral por competências será realizada nos turnos matutino e vespertino, sendo que, em cada 

turno de sua realização, os candidatos permanecerão isolados em uma sala de espera. Os candidatos cuja 

arguição for designada para o turno matutino permanecerão isolados no local de realização da avaliação oral 

por competências, pelo menos, até as 13 horas e 10 minutos, observado o horário local (horário limite para 

a chegada dos candidatos cuja arguição for designada para o turno vespertino). 

3.13 A sequência de arguição dos candidatos será estabelecida por ordem de inscrição. 

3.13.1 A abertura do malote contendo as questões que serão aplicadas será realizada às 7 horas e 10 minutos 

em uma das salas de espera, na presença de candidatos convocados para o turno matutino e de pelo menos 

um membro da banca de arguição e avaliação. 

3.13.2 Após a abertura do malote, os envelopes contendo as questões que serão aplicadas serão 

encaminhados sigilosamente à banca. Os candidatos, por sua vez, somente terão conhecimento do teor das 

questões no momento de sua arguição. 

3.14 Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à avaliação oral por competências de outro candidato. 

3.15 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação oral por competências. O não 

comparecimento a essa fase implicará a eliminação do candidato do processo seletivo público. 

3.16 Não será realizada avaliação oral por competências, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data 

e dos horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 3.1.1 deste edital. 

4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AVALIAÇÃO ORAL POR COMPETÊNCIAS 
4.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da avaliação oral por competências 

conforme subitem 3.1.1 deste edital. 

4.2 N3o sera admitido, em hipdtese alguma, o ingresso de candidato no local de realizagdo da avaliagdo oral 

por competéncias apds o horario fixado para o seu inicio.



4.3 Por ocasião da realização da avaliação oral por competências, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original, na forma definida no edital de abertura, será automaticamente excluído do processo 

seletivo público. 

4.4 São de responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da avaliação oral 

por competências e o comparecimento no horário determinado. 

4.5 Será eliminado do processo seletivo público o candidato que, durante a realização da avaliação oral por 

competéncias, for surpreendido portando: 

a) aparelhos eletronicos, tais como wearable tech, maquinas calculadoras, agendas eletrénicas e(ou) 

similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, 

relégio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrénico, 

fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, videos e mensagens 

etc.; 

b) óculos escuros, protetor auricular, lapis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha; 

c) quaisquer acessorios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa 

de agua, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.); 

e) armas. 

4.6 Sob pena de ser eliminado do processo seletivo publico, antes de entrar na sala da avaliagdo, o candidato 

deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicagdo, obrigatoriamente 

desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrénico relacionado no subitem 4.5 deste 

edital. 
4.7 O Cebraspe não se responsabilizara por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrénicos 

ocorridos durante a realizagdo da avaliagdo oral por competéncia, nem por danos a eles causados. 

4.8 Por ocasido da realizagdo da avaliagdo oral por competéncias, todos os candidatos deverdo apresentar- 

se adequadamente trajados. 

4.9 A avaliagdo oral por competéncias sera gravada em sistema audiovisual exclusivamente pelo Cebraspe 

para fins de registro da avalia¢do. 

4.9.1 O Cebraspe poderá disponibilizar acesso a gravação da avaliagdo oral por competéncias, durante prazo 

a ser estabelecido no edital de resultado provisério na etapa, somente para fins de interposi¢do de recurso. 

4.9.2 É proibido ao candidato realizar download da gravação da avaliação oral por competéncias e(ou) 

divulga-la para fins ndo dispostos nos procedimentos de interposigdo de recursos, ainda que para uso proprio 

e sem fins lucrativos, sob pena de sua eliminagdo do concurso, sem prejuizo das demais penalidades previstas 

em lei. 

4.10 A realizagdo da avaliagdo oral por competéncias poderd ser interrompida, se assim exigir o nimero de 

candidatos ou em caso fortuito, para ter prosseguimento em dia, em local e em horário a serem anunciados 

pelo Cebraspe no ato de suspensão dos trabalhos, dispensando-se, neste caso, qualquer forma de publicagdo. 

4.11 N3o sera permitida, no ambiente de avaliagdo, a comunicagdo das pessoas presentes, entre si ou com 

candidato, exceto na sala de espera, ou a prética de qualquer outro ato que possa interferir na concentragdo 

ou no rendimento do candidato. 

4.12 Considerando o sigilo da avaliagdo oral por competéncias, ndo sera permitida a presenga de publico por 

ocasido de sua realizagdo. 

4.13 As intercorréncias observadas durante a realizagdo da avaliagdo oral por competéncias serdo registradas 

na ata do coordenador de aplicagdo dessa avaliagdo.



5 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS 
5.1 Por ocasião da realização da avaliação, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do 

coronavirus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá: 

a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras reservas, se necessário, de modo 

a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas; 

b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pelo candidato; 

c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de realização 

da avaliação; 

d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização da avaliação, 

observado o subitem 5.1.5 deste edital; 

e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente ao portão 

de acesso ao local de aplicagdo, na entrada das salas e dos banheiros; 

f) observar o distanciamento minimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre membros da 

equipe de aplicagdo nas salas de realizagdo da avaliagdo; 

g) submeter-se a identificagdo realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local de 

aplicagdo, sem contato fisico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, 

podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua méscara, de modo a permitir a visualizagdo do seu rosto 

— concedendo-se somente ao candidato a manipulagdo de sua mascara —, mantendo-se o distanciamento 

minimo exigido na legislagdo aplicavel de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicagdo; 

h) permanecer de mascara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os procedimentos de 

higienizagdo das mãos nesses ambientes; 

i) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos locais 

de aplicagdo; 

j) submeter-se ao controle de saida dos candidatos ao término da avaliagdo para evitar aglomeragdo. 

5.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicagdo usando mascara. 

5.1.1.1 As mascaras poderdo ser descartaveis, de tecido ou de qualquer outro material. 

5.1.2 Caso deseje, o candidato podera comparecer ao local de aplicagdo usando, além da máscara, protetor 

facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartdveis (macacdo impermedvel), luvas descartaveis 

(desde que tenham coloragdo leitosa ou semitransparente), óculos de protegdo transparente e toalhas de 

papel para higienizagdo de m3os e objetos, independentemente da higienizagdo a ser feita pela equipe do 

Cebraspe. O candidato também devera levar o seu próprio recipiente contendo alcool em gel, desde que esse 

recipiente seja transparente. 

5.1.3 As máscaras e os frascos de alcool em gel 70% deverdo ser de uso individual e ndo poderdo ser 

compartilhados entre os candidatos. 

5.1.4 O Cebraspe não fornecerd mascaras nem frascos de dlcool em gel 70% aos candidatos, exceto na forma 

do subitem 5.2 deste edital. 

5.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicagdo, 

for igual ou inferior a 37,5 °C, serd permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal 

do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicagdo, for superior a 37,5 °C, serd 

imediatamente realizada uma segunda aferi¢do; se a segunda aferigdo confirmar que o candidato se encontra 

com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato podera ser encaminhado para realizar a avaliagdo 

em sala especial. 

5.2 O Cebraspe disponibilizara frascos de dlcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulagdo, bem como 

sabdo liquido e papel toalha nos banheiros.



5.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente, 

para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para 

beber. 

5.4 O candidato que informar que testou positivo para a Covid-19 não poderá realizar a avaliação. 

5.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do 

coronavírus nos locais da avaliação oral por competências estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.cebraspe.org.br. 

6 DAS DISPOSICOES FINAIS 
6.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o 

resultado provisério na avaliagdo de titulos e de experiéncia profissional estardo a disposi¢do dos candidatos 

a partir da data provdvel de 26 de julho de 2021, no endereco eletronico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/apex_brasil_21_analista. 

6.1.1 O Cebraspe ndo arcara com prejuizos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 

falhas de comunicagdo, de congestionamento das linhas de comunicagdo e de outros fatores, de 

responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualizagdo das justificativas da banca para o 

deferimento ou indeferimento. 

6.2 O edital de resultado provisério na avaliagdo oral por competéncias e de convocagdo para a entrega da 

documentagdo referente ao desempate de pontuagdo será divulgado na internet, no enderego eletrénico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/apex_brasil_21_analista, na data provavel de 28 de julho de 2021. 

AUGUSTO SOUTO PESTANA 

Presidente da Apex-Brasil


